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Editol n.o830/2023

Morio Cristino Androde Pedro Costo, Vice-Presidente, titulor do pelouro dos

Finonços e Bruno Miguel Comocho Pereiro. Vereodor com o pelouro do

ConÌrotoçõo Público, no uso do competêncÌo que lhes odvém do olíneo t), do

n.ol do ortigo 35.o do Anexo ldo Lei n.'7512013, de 12de setembro, no suo oÌuol

redoçõo, delegodo pelo Presidente do Cômoro Municipol. otrovés do "Despocho

de De/egoçÕo e Subde/egoçÕo de Compefêncios do Presidenfe do Cômaro

Municipol nos Vereodores o Tempo lnfeiro", exorodo em 7 de obríl de 2022,

publicitodo pelo Editol n.o 216/2022 do mesmo doto, e em cumprimento do

disposto no ortigo 5ó.o do mesmo diplomo legol, tornom público, poro os devidos e

legois efeitos, o seu despocho conjunto de 9 de novembro de 2023, respeitonte ò

"Subde/egoçõo de Compelêncios no Dìretor do Deportomenfo de Ambiente poro

AutorizoçÕo de Despeso", cujo leor é publicodo em onexo oo presente editol.

Poços do Município do Funchol. oos 9 de novembro de 2023

A Vice-Presidente O Vereodor

Morio ino An e Pedro Costo no Miguel Comocho Pereiro



ry
.

MUNICíPIO DO FUNCHAL

*

DESPACHO

SUBDETEGAçÃO DE COMPETÊNCTAS NO DTRETOR DO DEPARTAMENTO DE

AMBTENTE PARA AUTORTZAçÃO DE DESPESA.

Considerondo

O Modelo de OrgonizoçÕo lnterno e Estruturo Nucleor dos Serviços do
Município do Funchol, publicodo medionte o DeliberoçÕo n.o 21512022,
no Diório do Repúblico,2." Série, de ì I de morço de 2022, poginos 292
o 310;

A distribuiçÕo de pelouros, efetuodq otrovés do Despocho de
DistribuiçÕo de Pelouros, dqtodo de l8 de ogosto de 2022, publicitodo
pelo Editol n.' 582/2022, do mesmo doto e publicodo no Diório de
Notícios do Modeiro e Jornol do Modeiro, edições de 20 de ogosto de
2022:

O Despocho de DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de Competêncios do
Presidenie do Cômoro Municipol Nos Vereodores o Tempo lnteiro,
dotodo de 7 de obril de 2022, publicitodo pelo Editol n.o 216/2022, do
mesmo doto, publicodo no Diorio de Notícios do Modeiro e Jornol do
Modeiro, ediçÕes de 9 de obril de 2022;

Que o despocho referido no olíneo onterior, prevê expressomente o
foculdode de exercer o oto de subdelegoçÕo dos competêncios no
dirìgente do unidode orgônico moÌeriolmente competente;

Que o delegoçÕo de competêncios constitui um instrumento
privilegiodo de gestõo, propiciondo o reduçõo de circuitos de decisÕo
e umo gestÕo mois célere, eficiente e eficoz no orgonizoçõo e
tromitoçÕo dos processos, bem como o funcìonomento
desburocrotizodo dos serviços;

É subdelegodo, oo obrigo do disposto no n.o 3, do ortigo 29.o do Regime
Jurídico de ReolizoçÕo de Despesos Públicos e do ControÌoçõo
Públicos, oprovodo pelo Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de junho,
conjugodo com o estotuído no ortigo 38.o do Regime Jurídico dos
Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n." 75/2013, de l2 de setembro, e
nos ortigos 44.o e seguintes do Codigo do Procedimento Administrotivo,
oprovodo pelo Decreto-Lei n." 4/2015, de Z de joneiro, no Senhor Diretor
do Deportomento de Ambiente, Joõo José Sqles Fernqndes Correio, qs

seguintes competêncios:

Pelo Vice-Presidente, titulor do pelouro dos Finonços, o competêncio
poro outorÌzor o reolizoçõo de despesos que nÕo estejom submetidos
oo Codigo dos Controtos Públicos, oié oo limite de€7.250,00 ((sete mil
duzentos e cinquento euros), que visem osseguror o funcionomento
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normol e regulor do serviço, no ômbito dos motérios respeitontes òs
unidodes orgônicos que dirige.

Pelo Vereodor, com o pelouro do ControtoçÕo Público, o competêncio
poro outorizor o reolÌzoçÕo de despesos, no ômbito dos procedimentos
de controtoçÕo regulodos pelo Codigo dos Controtos Públicos, oïé oo
limite de €7.250,00 ((seïe mil duzentos e cinquento euros), que visem
osseguror o funcionomento normol e regulor do serviço, no ômbito dos
motérios respeitontes òs unidodes orgônicos que dirige.

É revogodo o onterior subdelegoçõo de competêncios no Diretor do
DeporÌomento de Ambiente poro outorizoçÕo de despeso, constonte
no despocho de "Subde/egoçõo de CompeÍêncios nos Direfores de
Deportomento Poro Autorízoçõo de Despeso", de 28 de julho de 2022,
publicitodo pelo Editol n." 530/2022, do mesmo doto, mqntendo-se este
Despocho em vigor, no respeitonte oos demois Direiores de
Deportomento oli mencionodos.

Nos termos do ortigo l5ó.' do Codigo do Procedimento Administrotivo, o
presente Despocho tem efeìtos o portir do dio Z de novembro de 2023.

Ficom rotificodos todos os otos proticodos no ômbito dos competêncios
oqui subdelegodos, nos termos do disposto no ortigo ló4.o do Codigo
do Procedimento Administrotivo.

Poços do Município do Funchol, oos 9 de novembro de 2023

A Vic dente

Morio C An de Pedro Costo no Miguel Comocho Pereiro
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